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S2­C3T1  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  35464.003871/2006­14 

Recurso nº  250.742   Voluntário 

Acórdão nº  2301­002.066  –  3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária  
Sessão de  12/05/11 

Matéria  CONT. PREV ­ OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA 

Recorrente  SÍMBOLO EDITORA E COMUNICAÇÃO INTEGRADA S/A 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 
Período de apuração: 01/06/2004 a 31/03/2005 

DÚVIDAS  SOBRE  AS  CIRCUNSTÂNCIAS MATERIAIS  DO  FATO. 
INTERPRETAÇÃO MAIS FAVORÁVEL AO CONTRIBUINTE. 
Em  conformidade  com  o  art.  112  do  CTN,  a  lei  tributária  que  define 
infrações, ou lhe comina penalidades, interpreta­se da maneira mais favorável 
ao  acusado,  em  caso  de  dúvida  quanto  à  natureza  ou  às  circunstâncias 
materiais do fato, ou à natureza ou extensão dos seus efeitos. 

Recurso Voluntário Provido. 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam  os  membros  do  colegiado,  por  maioria  de  votos:  a)  em  dar 
provimento  ao  recurso,  nos  termos  do  voto  do Relator. Vencida  a Conselheira Bernadete  de 
Oliveira  Barros,  que  votou  pela  conversão  do  julgamento  em  diligência,  a  fim  de  que  se 
verifique o limite máximo de contribuição dos segurados. 

(assinado digitalmente) 

Marcelo Oliveira ­ Presidente. 

(assinado digitalmente) 

Mauro José Silva ­ Relator. 

 

Participaram,  do  presente  julgamento,  a  Conselheira  Bernadete  de  Oliveira 
Barros,  bem  como  os  Conselheiros  Leonardo  Henrique  Pires  Lopes,  Damião  Cordeiro  de 
Moraes, Adriano González Silvério, Mauro José Silva e Marcelo Oliveira. 
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Relatório 

Trata­se  de  Auto  de  Infração,  lavrado  em  26/10/2006,  por  ter  a  empresa 
acima identificada, segundo Relatório Fiscal da Infração, fls. 04, de arrecadar as contribuições 
de seus empregados, trabalhadores avulsos e contribuintes individuais a seu serviço, conforme 
previsto  no  art.  30,  inciso  I  da  Lei  8.212/91,  nas  competências  06/2004  a  03/2005,  tendo 
resultado na aplicação de multa de R$ 1.156,95. 

Após tomar ciência pessoal da autuação em 27/10/2006, fls. 01, a recorrente 
apresentou impugnação, fls. 17/26, na qual apresentou argumentos similares aos constantes do 
recurso voluntário.  

A  11ª  Turma  da  DRJ/São  Paulo  ­  I  no  Acórdão  de  fls.  60/66,  julgou  o 
lançamento procedente, tendo a recorrente sido cientificada do decisório em 19/10/2007, fls.69. 

O  recurso  voluntário,  apresentado  em  14/11/2007  fls.  71/82,  apresentou 
argumentos conforme a seguir resumimos. 

Insurge­se  contra  a  caracterização  como  remuneração  das  verbas  pagas  por 
meio de cartões eletrônicos a seus empregados. Aponta que não havia habitualidade e que nem 
todos os  funcionários  recebiam o benefício. Não vê na verba  as  características  exigidas pela 
CLT para considerar­se remuneração. 

Entende que  está  correndo bis  in  idem na  aplicação  de  punições,  tendo  em 
vista que houve punição no lançamento da NFLD 37.017.500­0. 

Encerra protestando pela produção posterior de provas. 

É o relatório. 
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Voto            

Conselheiro Mauro José Silva 

 

Reconhecemos  a  tempestividade  do  recurso  apresentado  e  dele  tomamos 
conhecimento. 

 Do pedido de produção de provas 

A solicitação para produção de provas não encontra amparo  legal, uma vez 
que, de modo diverso, o art. 16, inciso II do Decreto 70.235/72, com redação dada pelo art. 1º 
da  Lei  8.748/93,  determina  que  a  impugnação  deve  mencionar  as  provas  que  o  interessado 
possuir, precluindo o direito de o impugnante fazê­lo em outro momento processual, salvo se 
ficar  caracterizada algumas das hipóteses do §4º do  art.  16,  o que  não  foi  demonstrado pela 
recorrente.  

O pedido para produção de provas é, portanto, negado. 

 

Prêmios. Incentive House. 

 

Com relação às premiações pagas pela empresa Incentive House, adotamos a 
argumentação  do  Conselheiro  Leonardo  Henrique  Pires  Lopes    que  extraímos  do  voto  no 
Recurso 253.133: 

 

“quando  a  Recorrente  realizava  um  pagamento  a  empresa 
Incentive  House,  e  esta  repassava  tais  valores  aos  segurados 
daquela, mostrado está que a Incentive House atuou como mera 
intermediária entre a Recorrente e seus segurados. 

Assim,  tal procedimento possuía o único  fim de burlar o Fisco, 
com  intuito  descaracterizar  a  ocorrência  de  fato  gerador  de 
contribuição social, ou seja, retirar o caráter remuneratório das 
verbas pagas pela Incentive House aos segurados da Recorrente. 

Objetivando  a  desconstituição  do  crédito  previdenciário,  a 
Recorrente  alega  que  os  valores  pagos  através  da  empresa 
Incentive  House  S/A  não  dizem  respeito  a  salários,  mas  sim  a 
“premiação de  incentivo”,  razão pela  qual  não poderia  incluí­
los em folha de pagamento, tampouco recolher o valor destinado 
à Seguridade Social. (...) 

Desta  feita,  caso  houvesse  a  adequada  utilização  do  suposto 
benefício  “Flexcard”,  corretamente  regularizado  e  atendendo 
aos  requisitos  de  público  alvo,  condição,  termo  e  premiação, 
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bastaria a empresa comprovar tais premissas, em atendimento a 
intimação, que tal NFLD não seria sequer emitida.  

Ademais,  o  pagamento  de  recompensa  não  pode  ser  estendido 
indiscriminadamente a todos os funcionários e colaboradores da 
empresa promovedora da campanha de marketing, devendo ser 
reservado  somente  àqueles  participantes  que  obtiverem  os 
desempenhos mais destacados. 

Em sendo assim, as premiações de incentivo somente se afastam 
da fisionomia salarial quando administradas de acordo com um 
regulamento  detalhado,  de  publicação  obrigatória,  segundo  o 
qual apenas um seleto grupo de  funcionários ou colaboradores 
fará jus a uma bonificação excepcional após o alcance de uma 
determinada meta de produtividade. 

Observa­se  que  o  modelo  de  premiação  acima  exposto  é  bem 
diverso daquele que está retratado nos autos. Evidente, portanto, 
que  o  caso  ora  em  apreço  não  se  trata  de  distribuição  de 
premiação  eventual,  mas  de  pagamento  de  caráter 
remuneratório,  que  se  formalizou  impropriamente,  por 
intermédio de  cartões de  incentivo,  a dificultar  sobremaneira a 
fiscalização dos valores transferidos como premiação. 

Resta indubitável, portanto, que as verbas pagas aos segurados 
empregados  e  empresários,  a  título  de  “premiação”,  possuem 
natureza  salarial,  e,  conseqüentemente,  integram  o  salário  de 
contribuição,  base  de  incidência  das  contribuições 
previdenciárias.” 

Assim,  concluímos  que  tais  pagamentos  de  prêmios  por  meio  da  empresa 
Incentive House tem natureza remuneratória e devem compor a base de cálculo da contribuição 
previdenciária. 

Tendo a  fiscalização  apurado que  foram pagas  verbas  remuneratórias,  estas 
deveriam compor a base de cálculo das contribuições previdenciárias na parte da empresa. A 
parte do empregado,  trabalhador avulso e  contribuinte  individual, diferentemente da parte da 
empresa, está submetida ao teto do salário de contribuição. Assim, não é possível concluirmos, 
genericamente, que houve omissão da empresa na obrigação de arrecadar a contribuição, pois 
os beneficiários dos prêmios poderiam já estar contribuindo pelo teto. Não havendo nos autos 
um  demonstrativo  das  remunerações  individuais,  o  lançamento  carece  de  motivação  fática, 
remanescendo a incerteza sobre o descumprimento da obrigação acessória. Em caso de dúvida  
em  relação  às  circunstâncias materiais  do  fato,  em  conformidade  com  o  art.  112  do CTN,  a 
legislação  tributária  deve  ser  interpretada  de  maneira  mais  favorável  ao  acusado.  Logo,  o 
presente  lançamento não deve prevalecer. 

Por  todo  o  exposto,  voto  no  sentido  de  CONHECER  e  DAR 
PROVIMENTO ao RECURSO VOLUNTÁRIO. 

(assinado digitalmente) 

Mauro José Silva ­ Relator

Fl. 5DF  CARF MF

Emitido em 06/07/2011 pelo Ministério da Fazenda
Autenticado digitalmente em 03/06/2011 por MAURO JOSE SILVA
Assinado digitalmente em 28/06/2011 por MARCELO OLIVEIRA, 03/06/2011 por MAURO JOSE SILVA



 

  6

           

 

           

 

 

Fl. 6DF  CARF MF

Emitido em 06/07/2011 pelo Ministério da Fazenda
Autenticado digitalmente em 03/06/2011 por MAURO JOSE SILVA
Assinado digitalmente em 28/06/2011 por MARCELO OLIVEIRA, 03/06/2011 por MAURO JOSE SILVA


